
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 044/2023/CONSAD/CDRJ  
(SEI 50905.002879/2022-22) 

 
834ª REUNIÃO ORDINÁRIA CONSAD, DE 10/04/2023 

 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

   
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 
JANEIRO, 

 

Considerando o DESPACHO DECISÓRIO Nº 5/2023/SUPGAB-
CDRJ/DIRPRE-CDRJ, 

Considerando a cadeia de gestão eventualmente envolvida no dano ao 
erário, e 

Considerando a possibilidade de avaliação de aplicação de outras 
sanções administrativas a ser feita no âmbito de uma TCE, 

 

DELIBERA 

 

Que seja dada sequência à abertura da TCE envolvendo os gestores 
da área financeira às épocas dos eventos, assim como eventualmente outros 
membros da alta gestão da companhia naqueles momentos. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023. 

  

 

DINO ANTUNES DIAS BATISTA 
Presidente do Conselho de Administração 
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